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LEI N2 425/2012

SÚMULA: Autoriza o Executivo a firmar
convenlo com o Conselho Comunitário de
Segurança de Ivaiporã (Conseg) e dá outras
providências.

o PREFEITOMUNICIPAL DEARIRANHA DO IVAI, Estado do Paraná, SR.

CARLOS BANDIERA DE MAnOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz

saber que:

O POVO DO MUNiCíPIO DE ARIRANHA DO IVAí, por seus

representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu o Prefeito Municipal sanciono a

seguinte:

LEI

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o
Conselho Comunitário de Segurança de Ivaiporã, visando o repasse mensal de
R$2S0,00 (Duzentos e Cinqüenta Reais), com escopo da contratação de um cozinheiro
para a Delegacia de Polícia da Comarca de Ivaiporã.

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, aos vinte e quatro dias de outubro de dois mil e
doze (24/10/2012).
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